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    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                            Rua Expedicionário João Maria, esq. Av. Santos Dumont, 1020, Centro - CEP:85301410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
‘ 
 

  
  

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao disposto 

no Art. 36 da Lei Complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará Audiência 

Pública para prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde do 3º quadrimestre 

(SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO) de 2024, para qual 

convocam a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de 

Vereadores e convidam as entidades, associações comunitárias e ao público em geral. 

 

 A Audiência será realizada na Câmara Municipal de Vereadores às 14:30 horas 

do dia 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 088/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal de n.º 033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, da Senhora abaixo relacionada, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025. 
 
NOME DO CARGO EM COMISSÃO DE SIMBOLO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SÍMBOLO 
Rosenilda Delfino Chefe do Departamento de Vigilância 

Sanitária 
CH Diretor do Departamento do TFD CE 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 089/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), 
aprovado(a) no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi 
habilitado(a). 
 
 
     2.º- O(a) candidato(a) deverá comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, 
n. º 1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 06 de fevereiro a 19 de fevereiro de 2025, das 
08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Marisa de Fátima Macedo 220066 3.ª 

 
 

3.º- O(a) candidato(a) classificado(a) deverá apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 05 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 090/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da 
Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, ao Servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, referente ao 
período aquisitivo a que fez jus.  

 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
21601-1 Osni Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 03/02/2025 a 03/05/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
       PORTARIA N.º 091/2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

PRORROGAR, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Neusa Nunes dos Passos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 46876-1 01/02/2025 a 31/01/2027 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 092/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Arlete Teresinha Stefanoski Coordenados Pedagógico – Nível B 43150-1 03/02/2025 a 02/02/2027 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 093/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, ao Servidor abaixo relacionado, a contar 
de 01 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
 

44865-1 
 

Marcelo da Silva Peredo 
Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-
se responsável pelo preenchimento do Sistema de Gestão 
do Transporte Escolar – SIGET; Sistema Eletrônico de 
Gestão do Transporte Escolar – SETE. 

 
FG – 05 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 094/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Porto Barreiro-PR, de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA assinado entre 
as partes, com ônus para o Órgão de Destino. 
 

NOME CARGO PERÍODO 
Alesandra Tosatti Martin Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível A 
03/02/2025 a 
31/12/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul PR, 
06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 095/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Porto Barreiro-PR; de acordo com o TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA POR 
PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

NOME CARGO PERÍODO 
Giovana Laura 
Sandeski 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B 

03/02/2025 a 31/12/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 096/2025. 
 
 
 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial o 
Artigo 195 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/20040 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     Art. 1.º- DETERMINAR a instauração imediata de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em desfavor do Senhor (D. A. M.), 
matrícula de n.º 50172-1 com vistas a possibilitar a análise detalhada do fato, concedendo 
ao acusado o total, amplo e irrestrito direito de defesa. 
 
     Art. 2.º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Especial de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, Nomeados através da Portaria de nº 180/2017, de 14/07/2017. 
 
     Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer provas que entender pertinentes. 
 
     Art. 4.º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para 
iniciar os trabalhos a contar da data da publicação desta Portaria, e deverá ser concluso 
em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                                           Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 120/2024. 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 

“PREGÃO ELETRONICO N°120/2025”, “PREGÃO 
ELETRONICO N°120/2024”. 

 
           MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de setembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 78/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
12/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Estrada Rural que interliga a Sede do Município à Comunidade da Fazenda Velha, com 
24.000,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 12/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 13/2025, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item  Descrição Un Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

5 Adição         

5.1 Colchão de argila p/ pav. Poliédrico m² 1.995,00 2,87 5.725,65 
5.2 Extração, carga, transp. preparo e assentamento do poliedro 

m² 1.995,00 29,13 58.114,35 

5.3 Extração, carga, transp. assent. cordão lat. pedra p/ pav. 
poliédrico m² 700,00 12,44 8.708,00 

5.4 Contenção lateral c/ solo local p/ pav. poliédrico m² 700,00 1,75 1.225,00 
5.5 Enleivamento em grama esmeralda m² 700,00 11,54 8.078,00 
5.6 Contenção lateral c/ solo local p/ pav. poliédrico m² 1.995,00 4,88 9.735,60 

TOTAL         91.586,60 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 91.586,60 
(noventa e um mil quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 1.075.008,43 (um milhão setenta e cinco mil oito reais e quarenta e três centavos), para R$ 
1.166.595,03 (um milhão cento e sessenta e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais e três 
centavos). Esse acréscimo corresponde a 9,49% do valor total inicial contratado (R$ 977.743,30). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

12º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 28 
de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 28 de 
fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude dos aditivos de acréscimos e supressões realizados no decorrer da vigência do contrato, a 
quilometragem diária atual passou a serem 105,100 km diários. Considerando 18 dias letivos, a 
quantidade necessária para o período é 1.981,80 km, porém devido ao saldo disponível de 1.378,30 
km, aditiva-se para o período em questão a quantidade de 513,50 km, conforme especificado na 
tabela abaixo:  
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ADAO KAPAZI 50253670934 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA MONTE BELO - VEICULO ONIBUS 
Saída da propriedade do Sr. Jaime Galinski vai ate a ponte do Rio 
Cascudo passando pela Escola  Monte Belo, Linha dos Crentes, 
Fazenda Monjoleiro, passando pela Fazenda Cabo de Aço, seguindo 
pela comunidade do Rio Bananas ate a Escola Municipal Osvaldino 
Alves da Silva no Distrito de Rio Guarani. Sendo este trajeto realizado 
de segunda a sexta-feira, no período da manha e no período da tarde 
- ida e volta, percorrendo 98km  quilômetros diários, com veiculo 
Ônibus, capacidade mínima 29 passageiros.  

KM 513,50 7,52 3.861,52 

TOTAL 3.861,52 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 3.861,52 
(três mil oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 474.079,44 (quatrocentos e setenta e quatro mil e setenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos), para R$ 477.940,96 (quatrocentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta reais e 
noventa e seis centavos).  
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, 
neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 01 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 75/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 67/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2025, para a LINHA JACUTINGA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 28 
de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 28 de 
fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  
Em virtude das adequações na quilometragem diária, realizadas no decorrer da vigência do contrato, 
a quilometragem diária atual é de 116,500 km (cento e dezesseis quilômetros e quinhentos metros) 
diários, exceto nas quintas-feiras, que é de 119,500 km (cento e dezenove quilômetros e quinhentos 
metros), assim aditiva-se a quantidade para 18 dias letivos conforme segue na tabela abaixo: 
 
ANTONIO MEURER 66330882991 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 2 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA JACUTINGA - VEICULO MICRO 
ONIBUS Saída da residência, segue ate a bica D”agua, igreja do 
Rocio entra 2km, segue para o Jacutinga, retornando no final 

KM 1.133,50 5,71 6.472,29 
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do aldeamento indígena, retorna, próximo ao Rio Guarani 
entra uns 3km e segue ate as escolas do Rio guarani. Ao meio 
dia e a tarde sai do CMEI, Osvaldino e Escola Estadual, faz o 
caminho inverso. Sendo este trajeto realizado de segunda á 
sexta-feira, no período da manha e da tarde- ida e volta, 
percorrendo 99km diários, com veiculo micro ônibus, 
capacidade mínima 21 passageiros.   

TOTAL 6.472,29 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.472,29 
(seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), passando o valor do contrato 
R$ 396.879,12 (trezentos e noventa e seis mil oitocentos e setenta e nove reais e doze centavos), 
para R$ 403.351,41 (quatrocentos e três mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e um 
centavos).  
 
CLÁUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANTONIO MEURER  
CONTRATADO 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _____________________ ______ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 08/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2025, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

4 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ/HERVEIRA - VEÍCULO ÔNIBUS Saindo 
do Guaraí seguindo pelo asfalto, entra no Cabo 
Roxo, entra na propriedade do Sr. Mailson 
Marcondes, retorna, segue até a fazenda 
tarumã, retorna, segue até a propriedade do 
Kmiecik, retorna pelo asfalto até a escola do 
Guaraí. No período do meio dia faz o trajeto 
inverso, retornado até a escola do Guaraí, segue 
pela estrada principal até o Rio da Prata levando 
os alunos do Ensino Médio. As 17hrs. retorna da 

KM 20.820,00 7,82 162.812,40 
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escola do Rio da Prata, seguindo até o Guaraí, 
entra no Cabo Roxo, seguindo até a fazenda 
tarumã, Kmieck, retorna pelo asfalto. Sendo este 
trajeto realizado de segunda à sexta-feira, no 
período da manhã e da tarde - ida e volta, 
percorrendo 104,100 km diários com veículo 
ônibus, capacidade mínima de 29 passageiros. 
Obs: Cotar o valor do quilômetro rodado. 

TOTAL 162.812,40 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 162.812,40 
(cento e sessenta e dois mil oitocentos e doze reais e quarenta centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 162.812,40 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e doze reais e quarenta centavos), 
para R$ 325.624,80 (trezentos e vinte e cinco mil seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

 
 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, n°s/n, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 
15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 14/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2025, para a LINHA PEREIRA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível de 6.761,45 km, aditiva-se apenas a quantidade de 15.090,15 km 
para se chegar à quantidade total inicial contratada de 21.851,60 km, conforme segue na tabela 
abaixo: 
 

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
10 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PEREIRA - 

VEÍCULO ÔNIBUS Saindo do encruzo da BR 277 
com a estrada principal do Rio Pereira, seguindo 
até a comunidade (Igreja), volta pelo 
assentamento Estrela, vai até a propriedade do 
Fortunato, volta, passa pela casas do: Maicon e 
Tigrinho e segue até a BR 277, vai até a 

KM 15.090,15 7,81 117.854,07 
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encruzilha do Patene, volta, entra na Coopcal, 
volta segue pela BR277, entra na Aldeia Indígena 
Vila Paulista, volta, segue BR, entra no trevo da 
Coasul, passando pelo Beira Rio seguindo até as 
escolas da sede. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã e 
tarde, ida e volta, percorrendo 109,258 km 
diários, com veículo ônibus, capacidade mínima 
40 passageiros. Obs: Cotar valor do quilometro 
rodado. 

TOTAL 117.854,07 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 117.854,07 
(cento e dezessete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 170.661,00 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e um reais), para R$ 
288.515,07 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e quinze reais e sete centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 
             CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 07/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2025, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude dos acréscimos realizados no decorrer da vigência do contrato, a quilometragem diária 
atual passou a ser 98,640 km nas segundas, terças, quartas e sextas-feiras, e 103,423 km nas 
quintas-feiras. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, passou a serem 19.919,32 km, 
conforme especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA GUARAÍ - 
VEÍCULO VAN Saída da escola do Guaraí, 
seguindo pela Linha Kurilo, Campo Verde até a 
propriedade do Sr. João Cirilo, segue pela Linha 
Benício, Linha Castilho com destino a Escola 
Municipal do Campo Erico Verissimo no Distrito 

KM 19.919,32 4,14 82.465,98 
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de Guaraí. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã e 
tarde, ida e volta, com 96km percorridos 
diárimente, com  veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o valor do 
quilômetro rodado. 

TOTAL 82.465,98 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 82.465,98 
(oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos) passando o valor 
do contrato de R$ 82.391,53 (oitenta e dois mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta e três 
centavos), para R$ 164.857,52 (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 08/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2025, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

4 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ/HERVEIRA - 
VEÍCULO ÔNIBUS 

7,82 4,77% 0,37 8,19 20.820,00 7.703,40 

TOTAL 7.703,40 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 7.703,40 (sete mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 325.624,80 (trezentos e vinte e cinco mil seiscentos e vinte e 
quatro reais e oitenta centavos), para R$ 333.328,20 (trezentos e trinta e três mil trezentos e vinte e 
oito reais e vinte centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2025, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do acréscimo realizado no decorrer da vigência do contrato, a quilometragem diária atual 
passou a serem 114,200 km nas segundas, terças e quartas-feiras, 118,600 km nas quintas-feiras e 
123,428 km nas sextas-feiras. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, passou a 
serem 23.385,12 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

5 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA ESPERANÇA - 
VEÍCULO ÔNIBUS/MICRO-ÔNIBUS Saída da 
Escola Municipal do Campo Pedro Viriato Parigot 
de Souza (Rio da Prata), passando pela Igreja São 
Roque até o encruzo do Sr. Sebastião Cordeiro, 
Sr. Vilson Dambroski, passando pela Igreja de Rio 

KM 23.385,12 7,57 177.025,36 
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Esperança, Alaercio, passando pela comunidade 
do Alto da Prata, Fazendo do Sr. Luciano Passaia, 
com destino a E. Municipal do Campo Pedro 
Viriato Parigot de Souza (Rio da Prata). Sendo 
este trajeto realizado de segunda à sexta-feira, 
no período da manhã e no período da tarde, ida 
e volta, de segunda-feira a quinta-feira, 
totalizando 114,200 km. diários e nas sextas-
feiras totalizando 123,428 km. diários, veículo 
ônibus ou micro-ônibus, capacidade mínima 32 
passageiros. Obs: Cotar o valor do quilômetro 
rodado. 

TOTAL 177.025,36 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 177.025,36 
(cento e setenta e sete mil vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) passando o valor do contrato 
de R$ 176.992,05 (cento e setenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais e cinco centavos), para 
R$ 354.017,41 (trezentos e cinquenta e quatro mil dezessete reais e quarenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante 
Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO 
MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade nº 
8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 
29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2025, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude da supressão realizada no decorrer da vigência do contrato, a quilometragem diária atual 
passou a serem 114,400 km. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, passou a serem 
22.880,00 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

6 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PAIQUERÊ - 
VEÍCULO ÔNIBUS Saída da Escola Municipal do 
Campo Pedro Viriato Parigot de Souza, passando 
na comunidade do Rio do Salto, Vila Nova, 
Fazenda Antonio Tessaro, retornando e 
passando pelo Veloso, comunidade do Paiquerê, 
retornando até a escola do Rio da Prata. Sendo 

KM 22.880,00 7,82 178.921,60 
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este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, 
no período da manhã e tarde, ida e volta, 
percorrendo 121,600 km diários de segunda a 
quarta-feira e 125,200 nas quintas e sextas-
feiras,com veículo ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. Obs: Cotar valor do quilometro 
rodado. 

TOTAL 178.921,60 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 178.921,60 
(cento e setenta e oito mil novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 178.921,60 (cento e setenta e oito mil novecentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos), para R$ 357.843,20 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta e três reais e 
vinte centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG _______________ ________  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022-PMNL  
PREGÃO ELETRONICO Nº 99/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.589.175/0001-00, com sede na cidade de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Marechal Deodoro, nº 1670, Sala 01, bairro Vila Carvalho, CEP 16.025-285, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor FABRICIO GUILHERME DA SILVA, aditam o 
contrato celebrado em 02 de dezembro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
104/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 99/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
habilitado para ministrar curso de artesanato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de fevereiro de 2025 até 31 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se mantém em R$ 85.656,00 (oitenta e cinco mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de janeiro de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS     FABRICIO GUILHERME DA SILVA  
                     CONTRATANTE                   CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, n°s/n, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 
15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 14/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2025, para a LINHA PEREIRA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

10 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PEREIRA - VEÍCULO 
ÔNIBUS 

7,81 4,77% 0,37 8,18 21.851,60 8.085,09 

TOTAL 8.085,09 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 8.085,09 (oito mil oitenta e cinco reais e nove centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 288.515,07 (duzentos e oitenta e oito mil quinhentos e quinze reais e sete centavos), 
para R$ 296.600,16 (duzentos e noventa e seis mil seiscentos reais e dezesseis centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 
             CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, 
representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 15/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2025, para a LINHA BANANAS/GUARANI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de acréscimo realizado no decorrer da vigência do contrato, a quilometragem 
diária passou a serem 84,263 km diários. Assim, a quantidade anual para o período de 12 meses, 
passou a serem 16.852,600 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

9 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BANANAS/GUARANI - VEÍCULO 
ÔNIBUS Saindo da Escola do Campo Arnoldo Gomes Sales comunidade 
do Rio Bananas seguindo pelo calçamento, passando pelas linhas 
Balbinotti e CBC, segue até o encruzo da Serra da União pela BR 277, 
retorna pela BR até próximo Bela Vista retornando até as escolas. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no período da manhã e 
tarde, ida e volta, percorrendo 77,263 km diários, com veículo ônibus, 
capacidade mínima 38 passageiros.  

KM 16.852,60 7,81 131.618,81 

TOTAL 131.618,81 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 131.618,81 
(cento e trinta e um mil seiscentos e dezoito reais e oitenta e um centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 127.245,21 (cento e vinte e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e um 
centavos), para R$ 258.864,02 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS    ANTONIO MEURER  
CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo corrigir a quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
PESSEGUEIRO, onde constam 191,140 km (cento e noventa e um quilômetro e cento e quarenta 
metros) nas segundas, quartas, quintas e sextas-feiras e 205,740 km (duzentos e cinco quilômetros e 
setecentos e quarenta metros) nas terças-feiras, passem para 184,990 km (cento e oitenta e quatro 
quilômetros e novecentos e noventa metros) diários. Considerando o saldo disponível de 489,050 
km, essa supressão corresponde a 1,34% da quantidade inicial contratada (36.584,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

Lote Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada Supressão Qtde 

Atual 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
PESSEGUEIRO - VEÍCULO VAN KM 36.584,00 489,050 36.998,00 4,14 2.024,67 

TOTAL 2.024,67 
 
Em virtude da supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 2.024,67 
(dois mil vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos) passando o valor do contrato de R$ 
156.945,99 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), para R$ 154.921,32 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e vinte e um reais e trinta 
e dois centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 20 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 07/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2025, para a LINHA GUARAÍ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

2 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
GUARAÍ - VEÍCULO 
VAN 

4,14 4,77% 0,19 4,33 19.919,32 3.784,67 

TOTAL 3.784,67 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 3.784,67 (três mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 164.857,52 (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 168.642,19 (cento e sessenta e oito mil 
seiscentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para o ano letivo de 2025, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

5 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
ESPERANÇA - 
VEÍCULO 
ÔNIBUS/MICRO-
ÔNIBUS 

7,57 4,77% 0,36 7,93 23.385,12 8.418,64 

TOTAL 8.418,64 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 8.418,64 (oito mil quatrocentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 354.017,41 (trezentos e cinquenta e quatro mil dezessete reais e 
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quarenta e um centavos), para R$ 362.436,05 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentos e trinta 
e seis reais e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante 
Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor PAULO 
MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, portador da Cédula de Identidade nº 
8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 
29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2025, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

6 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PAIQUERÊ - VEÍCULO 
ÔNIBUS 

7,82 4,77% 0,37 8,19 22.880,00 8.465,60 

TOTAL 8.465,60 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 8.465,60 (oito mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), 
passando o valor do contrato R$ 357.843,20 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta 
e três reais e vinte centavos), para R$ 366.608,80 (trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e oito 
reais e oitenta centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ANTONIO MEURER TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.073.130/0001-67, 
representada pelo Sr. ANTONIO MEURER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.612.180-5 SSP/PR, inscrito no CPF nº 663.308.829-91, residente e domiciliado na Avenida 
Marginal, s/n, Bairro Guarani, CEP 85.380-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 15/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a LINHA BANANAS/GUARANI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

9 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BANANAS/GUARANI 
- VEÍCULO ÔNIBUS 

7,81 4,77% 0,37 8,18 16.852,60 6.235,46 

TOTAL 6.235,46 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 6.235,46 (três mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 258.864,02 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e 
sessenta e quatro reais e dois centavos), para R$ 265.099,48 (duzentos e sessenta e cinco mil 
noventa e nove reais e quarenta e oito centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS    ANTONIO MEURER  
CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4° TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa D J LONGONI TRANSPORTES - ME, inscrita no 
CNPJ nº 46.817.076/0001-05, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área 
Rural, s/n, Km 130, bairro Área Rural de Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor DIEGO JOSE LONGONI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 13247691-8 emitido por SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 105.610.129-62, residente e domiciliado na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área Rural, s/n, KM 130, bairro Área Rural de 
Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, aditam o contrato celebrado em 14 de abril de 2023 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato possui como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
escolar para o ano letivo de 2025, para a LINHA SARANDI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 3 (três) meses e 15 (quinze) dias, passando a 
vigorar até 16 de abril de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias, passando a 
vigorar até 16 de abril de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  
DIEGO JOSÉ LONGONI 10561012962 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 6 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SARANDI - VEICULO ONIBUS Saindo do 

assentamento área de cima, retornando pelo assentamento Xagu II, Linha 
Onetta, Linha Sarandi, seguindo pela BR 277 até o trevo (restaurante 
Martello) pegando a marginal da direita até o Colégio Rui Barbosa, Escola 
Ely Antônio Nardello e CMEI, período da manhã e da tarde, total diário 
89,300 km, com veículo ônibus, capacidade mínima 38 passageiros.  

KM 4.352,64 7,94 34.559,96 

TOTAL 34.559,96 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 34.559,96 
(trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 245.685,37 (duzentos e quarenta e cinco mil seissentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
sete centavos) para R$ 280.245,33 (duzentos e oitenta mil duzentos e quarenta e cinco reias e trinta e 
três centavos).  
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 24 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                        DIEGO JOSE LONGONI 

      CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________        ________________________________  
Nome: ___________________________          Nome: __________________________ 
CPF/RG nº ________________________        CPF/RG nº________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de janeiro de 2026. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude dos aditivos de acréscimos e supressões realizados no decorrer da vigência do contrato, a 
quilometragem diária atual passou a serem 184,990 km diários. Assim, a quantidade anual para o 
período de 12 meses, passou a serem 36.998,00 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PESSEGUEIRO - 
VEÍCULO VAN Saída da Escola Municipal Ely 
Antonio Nardello, passando pela comunidade de 
Santo Antônio, São Roque, Linha Pessegueiro, 
Fazenda Badotti, retornando pela linha Rosa até 
as escolas da sede.  A noite saída do ponto de 
ônibus do SR Edson Molinetti, passando pelo 

KM 36.998,00 4,14 153.171,72 
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Alto Divisor, seguindo até o ponto do Sr. Paulo 
Linhares, retornando até o cemitério da 
comunidade de Divisor, seguindo até a 
encruzilhada do Sr Marcelo Verzeletti, 
retornando passando pela linha das Araucárias, 
seguindo até o trilho retornando a Nova 
Laranjeiras. Sendo este trajeto realizado de 
segunda a sexta-feira, no período da manhã, 
tarde e noite, ida e volta, sendo segunda, quarta, 
quinta e sexta-feira 180km e na terça-feira 
194,600km diários, com  veículo van, capacidade 
mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o valor do 
quilômetro rodado.  

TOTAL 153.171,72 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 153.171,72 
(cento e cinquenta e três mil cento e setenta e um reais e setenta e dois centavos) passando o valor 
do contrato de R$ 154.921,32 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e vinte e um reais e trinta 
e dois centavos), para R$ 308.093,04 (trezentos e oito mil noventa e três reais e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________ ________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024-PMNL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.985.739-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.507.560-8 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, 
aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 06/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2025, 
para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,77%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

LOTE DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde 
Total Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
PESSEGUEIRO - 
VEÍCULO VAN 

4,14 4,77% 0,19 4,33 36.998,00 7.029,62 

TOTAL 7.029,62 
 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 7.029,62 (sete mil vinte e nove reais e sessenta e dois centavos), passando o valor 
do contrato de R$ 308.093,04 (trezentos e oito mil noventa e três reais e quatro centavos), para R$ 
315.122,66 (trezentos e quinze mil cento e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de  janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS      PAULO MARCIEL GIRELI 
CONTRATANTE        CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, 
com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, n°s/n, CEP 
85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 
15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito 
Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, aditam o contrato celebrado em 29 de 
janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 13/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2025, para a LINHA BURITI/CIDADE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar 
de 29 de janeiro de 2025 até 28 de fevereiro de 2025. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude dos acréscimos e supressões realizados no decorrer da vigência do contrato, a 
quilometragem diária atual passou a serem 96,509 km (noventa e seis quilômetros quinhentos e 
nove metros) diários. Assim, considerando 18 dias letivos, bem como o saldo de 614,11 km, aditiva-
se a quilometragem de 1.123,052 km, conforme especificado na tabela abaixo: 
  

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

8 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI/CIDADE - 
VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS Saindo da comunidade 
do Buriti (Frente da Igreja) seguindo pela PR 473, 
passando pelas Aldeias Indígenas: Taquara, 
Tamanduá, Sede, Vila Nova e Trevo, segue pela 
BR 277, entra no trevo da cooperativa Coasul 

KM 1.123,052 6,27 7.041,54 
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passando pelo Beira Rio seguindo até as escolas 
do sede do município. Sendo este trajeto 
realizado de segunda a sexta-feira, no período 
da manhã e tarde, ida e volta, percorrendo 
90,256 km diários, com veículo micro-ônibus, 
capacidade mínima 30 passageiros. Obs: Cotar 
valor do quilometro rodado. 

TOTAL 7.041,54 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 7.041,54 
(sete mil quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) passando o valor do contrato de R$ 
123.233,39 (cento e vinte e três mil duzentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos), para R$ 
130.274,93 (cento e trinta mil duzentos e setenta e quatro reis e noventa e três centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

   FABIO ROBERTO DOS SANTOS    AVELINO LAURENCA DOS SANTOS 
             CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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DECRETO N.º 70, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Concede Afastamento Para o Exercício de 

Mandato Eletivo. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 106 DA LEI N°. 374 DE 25 DE MAIO DE 2004 E ART 38, 

INCISO III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONCEDER afastamento para exercicio de Mandato Eletivo a 

Servidora Pública Municipal Sra. THALITA ONETTA MULLER, ocupante do cargo 

Efetivo de PSICOLOGA, para exercer mandato eletivo, optando pela remuneração de 

vereador, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025. 

Artº. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 03 de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 71, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal, Sr. 

VANDERLEI ALVES DOMINGUES, portador da matrícula 1907-1, do cargo em 

provimento efetivo de MOTORISTA, a partir de 06 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 72, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal, Sra. EDINA 

DE MOURA BARBOSA, portadora da matrícula 1946-1, do cargo em provimento 

efetivo de PROFESSOR, a partir de 06 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 73, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
Altera Representantes no Conselho Municipal 

de Educação de Nova Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM 

O ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E EM ESPECIAL A LEI 

MUNICIPAL 644/2009, DE 07 DE MAIO DE 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar Representantes do Conselho Municipal de Educação de Nova 

Laranjeiras - CME, órgão colegiado, integrado ao Sistema Municipal de Ensino, de natureza 

participativa e representativa da comunidade na gestão da educação, o qual passa a ser 

disciplinado nos termos da Lei nº 644/2009, que ficará assim constituído: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Joelso Ribeiro (membro nato) 

 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Raquel Bones dos Reis Mufatto  

Suplente: Alvaro de Oliveira Branco 

 

3. DIRETORES MUNICIPAIS 

Titular: Eliane Fiori Galvão (VICE-PRESIDENTE) 

Suplente: Fabiana Bonett 

 

4. DIRETORES ESTADUAIS 

Titular: Hélio Schafranski 

Suplente: Fabiana Passarin 
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5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Cleidiane Mioranza Ferreira (PRESIDENTE) 

Suplente: Cheila Aparecida Ramos 

 

6. PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Elenir Przendziuk 

Suplente: Thiarle Panizon 

 

7. PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular: Suzélia Ynhgre Mineiro Bernardi 

Suplente: Tissiane Wrublak 

 

8. ALUNOS ENSINO SUPERIOR 

Titular: Emili Caroline de Azevedo 

Suplente: Eliane Cardoso 

 

9. NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Édina Pilarski 

Suplente: Raquel Scheffer da Silva 

 

10. REPRESENTANTES DAS APMF’s 

Titular: Francieli Sampietro 

Suplente: Jeverson Anjos de Oliveira 

 

11. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Titular: Dilciane Klos 

 Suplente: Tainá Naomi Silva Gdak 
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12. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Tais Savinski Teixeira 

Suplente: Edino Novakoski 

 

13. REPRESENTANTES DA APAE 

Titular: Carla Vitória Braga dos Santos 

Suplente: Tatiane Biesek 

 

14. REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Titular: Dirce Petró 

Suplente: Gicele da Aparecida Bello Carvalho  

 Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução 

por uma vez consecutiva. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 74, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Recebimento de Bens e Serviços. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para constituir a 

Comissão de Recebimentos de Bens e Serviços do Município de Nova Laranjeiras: 

Lotação do Servidor Nome do servidor 

Secretarias de Administração/Compras e 

Licitações/Finanças e 

Contabilidade/Agropecuária, Meio 

Ambiente e Industria e Comércio/ Gabinete 

do Prefeito e Secretaria de Esporte 

Beatriz do Belém Elias  

Adriana Aparecida Malinosvski 

Luan Schafranski 

Lenir Dola 

Josane Giarollo 

Gabriel Petro Martello 

Andrigo Vial 

Jolney Fongaro 

Secretaria de Assistência Social e Ação 

Comunitária 

Celia da Veiga Gdak 

Rubens Pinto Souza 

Taila Cristina Andriola 

Clarice Rosa Colla 

Secretaria de Saúde Valeria de Cristo Veroneze 

Adelir Carmem Prudente 

Sonia Martins Silva 

Raquel Bones Dos Reis Muffato 

Jucileia Piovesan 

Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti 
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Secretaria de Educação Angelita Fiori 

Joelso Ribeiro 

Francieli Sampietro 

Dilciane Klos 

Secretaria de Planejamento, Obras e 

Serviços Públicos 

Everton Tiago Pinto  

Emerson Nairnei 

Valmir Costa 

Secretaria de Viação e Transporte 

 

 

Darci José Nogueira 

Junior Beulke Correia 

Alex Sandro Alves de Oliveira 

Art. 2º - Caberá aos servidores nomeados no artigo anterior, ao receber os 

equipamentos e bens de consumo, examiná-los para verificar as especificações e outras 

características pertinentes, de acordo com as exigências legais, do Edital e do Contrato. 

§1 º – Todas as notas fiscais de equipamentos/bens de consumo, recebidos pelas 

comissões designadas por este Decreto, deverão conter preferencialmente assinatura, 

devidamente identificada, de, no mínimo, um de seus membros, acompanhada da 

assinatura do Secretário da pasta, que encaminhará o documento para pagamento. 

§2º – Nas notas fiscais de prestação de serviços contínuos, deverá conter a 

assinatura do fiscal de contrato designado. 

§3º – As notas fiscais de execução de obras públicas deverão vir acompanhadas 

do respectivo Boletim de Medição com fotos que demonstrem o andamento físico da 

obra, bem como documento com especificação dos valores de serviços e aplicação de 

material da etapa a ser paga, devidamente assinados pelos Engenheiros Civis 

responsáveis. 

§4° - Para o recebimento de equipamentos com características especiais, poderá 

ser solicitado o acompanhamento de uma pessoa técnica para verificação das condições 

do edital e do produto a ser entregue. 
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Art. 3º - Compete á Comissão de Recebimento de Bens e Serviços acompanhar 

o cumprimento de prazos de entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua 

regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitações e 

Compras a constatação de qualquer irregularidade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 75, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Altera a Comissão de Gestão de Plano de 
Carreira e Avaliação de Desempenho para 
os servidores do Quadro do Magistério 
Público Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Gestão de Plano de Carreira e 
Avaliação de Desempenho para os servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em conformidade com o artigo 88 da Lei Municipal nº. 956/2013, que fica 
assim composta: 

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR(A) 
Secretaria Municipal de Educação Joelso Ribeiro 

Magistério Público Municipal Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski 

Magistério Público Municipal Elisa Fernandes da Silva 

Magistério Público Municipal Fabiana Bonett 

Magistério Público Municipal Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

Magistério Público Municipal Silvia Regiane Vorgenes 

Conselho Municipal de Educação Eliane Fiori Galvão 

Secretaria de Finanças Gerson Silva 

Departamento de Recursos Humanos Andrei Bueno dos Santos 

Procuradoria Jurídica  Sergio Pereira Borges 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 6 de fevereiro de 2025. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 205/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DE 
ENFERMAGEM LARANJEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.530.352/0001-05, com sede na Rua 
Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, brasileira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 6.794.722-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 008.084.609-27, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 30 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 69/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
do Edital Pregão Eletrônico nº 67/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a prestação de serviços de cirurgião dentista para atuar na Secretaria de 
Saúde e/ou Unidades de Saúde do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução  e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do referido contrato fica prorrogado por 2 (dois) meses, passando a 
vigorar de 01 de fevereiro de 2025 até 31 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO CIRURGIAO DENTISTA Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional Cirurgião Dentista clínica 
geral para prestar serviços de atendimento do programa Estratégia 
Saúde da Família - ESF - nas UBS do Rio Guarani e Rio Bananas, podendo 
ainda ser prestados nas demais UBS do município, conforme a 
necessidade. O profissional deverá atuar nas comunidades com ações 
preventivas e educativas, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 
8 horas diárias de segunda à sexta-feira; com inicio as 08:00 e termino as 
17:30 horas, com intervalo para almoço das 11:30 as 13:00. 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 
1. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 

UN 2,00 7.140,73 14.281,46 
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2. Atender, orientar e executar tratamento odontológico. 
3. Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e 
laboratoriais. 
4. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie 
dental e doenças periodontais. 
5. Orientar e executar atividades de urgência odontológicas. 
6. Participar, conforme a política interna do Município, de projetos (PSE), 
cursos, eventos, reuniões e convocações. 
7. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade, 
lançar a produtividade no programa E-SUS. 
8. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
9. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental. 
10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. 
11. Realizar atividades de educação, prevenção e promoção de saúde na 
comunidade. 
12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
13. Tratar com respeito todos os pacientes e colegas. 

TOTAL 14.281,46 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 14.281,46 
(quatorze mil duzentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 382.756,44 (trezentos e oitenta e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
e quatro centavos) para R$ 397.037,90 (trezentos e noventa e sete mil trinta reais e noventa centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 31 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    DANIELA LOPES DAMBROSKI  
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao parágrafo 4º, artigo 

9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e 

com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como desenvolver a 

cidadania, convida todos os funcionários, entidades e a comunidade para 

participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na Câmara Municipal 

de Nova Laranjeiras, no dia 26 de fevereiro de 2025, com início às 15 horas, 

para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Município de Nova 

Laranjeiras e avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, referente 

ao 3º Quadrimestre do exercício financeiro de 2024. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 6 

de fevereiro de 2025. 
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 73/2024

 Processo Adm.: 255/2024
 Data do Processo: 30/12/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 255/2024
b) Nr. Licitação 73/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 06/02/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO E

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS E SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.

Empresa(s) vencedora(s): 

CARRA ELETROMOVEIS LTDA - CNPJ 29.366.526/0001-71
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

2 1 ADAPTADOR DE
COMPRESSÃO ROSCA
MACHO  40MM X 1 ¼' 

IMEDIATA UN 50,00 6,73 336,50

2 2 ADESIVO PLÁSTICO PARA
PVC 175 GRAMAS  

KRONA UN 50,00 6,69 334,50

2 3 HIDRÔMETRO MULTIJATO DE
3/4''  VAZÃO MÁXIMA DE
3M³/H COM CAVALETE PVC E
REGISTRO 

IMEDIATA UN 1.000,00 141,62 141.620,00

2 4 JOELHO 90° GALVANIZADO 1
1/4  COM ROSCA PARA POÇO
ARTESIANO 

IMEDIATA UN 10,00 26,33 263,30

2 5 JOELHO/COTOVELO 40 X 40
MM DIÂMETRO DE 40X40MM

IMEDIATA UN 50,00 6,08 304,00

2 6 LUVA GALVANIZADA 1 1/4 
COM ROSCA PARA POÇO
ARTESIANO 

IMEDIATA UN 500,00 6,90 3.450,00

2 7 LUVA PVC SOLDÁVEL DE
CORRER 20MM  

KRONA UN 20,00 3,88 77,60

2 8 LUVA PVC SOLDÁVEL DE
CORRER 25MM  

KRONA UN 20,00 4,74 94,80

2 9 LUVA PVC SOLDÁVEL DE
CORRER 32MM  

KRONA UN 20,00 6,04 120,80

2 10 LUVA PVC SOLDÁVEL DE
CORRER 40MM  

KRONA UN 50,00 7,77 388,50

2 11 LUVA PVC SOLDÁVEL DE
CORRER 50MM  

KRONA UN 50,00 10,36 518,00

2 12 MANGUEIRA POLIETILENO
DIAMETRO 1 1/4  E PAREDE
DE 4,00MM EM ROLO 

POLYANA UN 20.000,00 14,16 283.200,00

2

2 13 REGISTRO DE PRESSAO
SOLDAVEL DO TIPO ESFERA
20MM  

KRONA UN 30,00 9,06 271,80

2 14 REGISTRO DE PRESSAO
SOLDAVEL DO TIPO ESFERA
25MM  

KRONA UN 30,00 11,35 340,50

2 15 REGISTRO DE PRESSAO
SOLDAVEL DO TIPO ESFERA
32MM  

KRONA UN 30,00 17,96 538,80

2 16 REGISTRO DE PRESSAO
SOLDAVEL DO TIPO ESFERA
40MM  

KRONA UN 50,00 24,35 1.217,50

2 17 REGISTRO DE PRESSAO
SOLDAVEL DO TIPO ESFERA
50MM  

KRONA UN 50,00 27,15 1.357,50

2 18 REGISTRO POLIPROPILENO
40 X40 MM  

KRONA UN 50,00 19,77 988,50

2 19 TE SOLDAVEL PVC 20MM  KRONA UN 30,00 3,23 96,90
2 20 TE SOLDAVEL PVC 25MM  KRONA UN 30,00 4,18 125,40
2 21 TE SOLDAVEL PVC 32MM  KRONA UN 30,00 6,17 185,10
2 22 TE SOLDAVEL PVC 40MM  KRONA UN 50,00 2,59 129,50
2 23 TE SOLDAVEL PVC 50MM  KRONA UN 50,00 3,02 151,00
2 24 TE SOLDAVEL PVC

REDUCAO 25 X 20MM  
KRONA UN 50,00 3,45 172,50

2 25 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 32 X 20MM  

KRONA UN 50,00 6,39 319,50

2 26 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 32 X 25MM  

KRONA UN 50,00 6,86 343,00

2 27 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 40 X 20MM  

KRONA UN 50,00 8,41 420,50

2 28 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 40 X 25MM  

KRONA UN 50,00 7,85 392,50

2 29 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 50 X 20MM  

KRONA UN 50,00 9,19 459,50

2 30 TE SOLDAVEL PVC
REDUCAO 50 X 25MM  

KRONA UN 50,00 9,32 466,00

2 31 TEE PEAD COMPREENSÃO
40 X 40 X 40MM 

IMEDIATA UN 50,00 14,16 708,00

2 32 TEE PEAD COMPRESSAO 40
X 20 X 40 MM  

IMEDIATA UN 500,00 14,46 7.230,00

2 33 TUBO DE PVC SOLDÁVEL
20MM (BARRA DE 6M)  

KRONA UN 100,00 8,03 803,00

2 34 TUBO DE PVC SOLDÁVEL
25MM (BARRA DE 6M)  

KRONA UN 100,00 9,41 941,00

2 35 TUBO DE PVC SOLDÁVEL
32MM (BARRA DE 6M)  

KRONA UN 100,00 22,58 2.258,00

2 36 TUBO DE PVC SOLDÁVEL
40MM (BARRA DE 6M)  

KRONA UN 1.000,00 26,55 26.550,00

2 37 TUBO DE PVC SOLDÁVEL
50MM (BARRA DE 6M)  

KRONA UN 1.000,00 34,06 34.060,00

2 38 TUBO GALVANIZADO 1 1/4 
com rosca para poço artesiano
(barra 6m). 

IMEDIATA UN 500,00 26,98 13.490,00

2 39 TUBO PEAD PN 12,5 20 MM
EM ROLO  

IMEDIATA UN 500,00 2,34 1.170,00

2 40 TUBO PEAD PN 12,5 40 MM
EM ROLO  

IMEDIATA UN 5.000,00 4,85 24.250,00

2 41 TUBO PEAD PN 16 40 MM EM
ROLO  

IMEDIATA UN 5.000,00 9,28 46.400,00

2 42 UNIÃO/LUVA DE IMEDIATA UN 300,00 11,52 3.456,00

3

COMPRESSÃO 40 X 40 MM
TOTAL 600.000,00
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME - CNPJ 06.349.494/0001-09

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
1 1 BISJUNTOR BIFASICO 20A 

(forneciemnto) 
SOPRANO UN 10,00 13,00 130,00

1 2 BOMBA SUBMERSA DE 4 HP
MONOFASICA 254V  DE 20 A 60
ESTÁGIOS CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5,00 5.247,90 26.239,50

1 3 CABO SUBEMERSIVEL  PP 3
X 16MM (FORNECIMENTO) 

SCCABLE MT 1.000,00 51,80 51.800,00

1 4 CABO SUBMERSIVEL  PP 3 X
35MM (fornecimento) 

SCCABLE MT 1.000,00 111,90 111.900,00

1 5 CABO SUBMERSIVEL PP 3 X
25MM (forneciemnto) 

SCCABLE MT 1.000,00 80,70 80.700,00

1 6 CAIXA DE COMANDO 50 X 40
X20  (fornecimento) 

OLIVO UN 10,00 218,60 2.186,00

1 7 CAPACITOR DE PARTIDA 216-
324 (fornecimento) 

JL UN 10,00 110,00 1.100,00

1 8 CAPACITOR DE PARTIDA 270-
324 (fornecimento) 

JL UN 10,00 113,00 1.130,00

1 9 CAPACITOR PERMANENTE
20 UF (fornecimento) 

JL UN 10,00 18,30 183,00

1 10 CAPACITOR PERMANENTE
30 UF  

JL UN 10,00 25,80 258,00

1 11 CAPACITOR PERMANENTE
440 V 60 UF (fornecimento) 

JL UN 10,00 37,50 375,00

1 12 CAPACITOR PERMANENTE
440V  40 UF (fornecimento) 

JL UN 10,00 28,60 286,00

1 13 CAPACITOR PERMANENTE
440V  50 UF (fornecimento) 

JL UN 10,00 32,70 327,00

1 14 CHAVE BOIA ELETRICA 16A 
(forneciemnto) 

MARGIRIUS UN 10,00 55,10 551,00

1 15 CHAVE BOIA ELETRICA 25A
(forneciemnto) 

MARGIRIUS UN 10,00 65,50 655,00

1 16 CHAVE TRIPOLAR DE 15 A 50
AMPERES (fornecimento) 

MARGIRIUS UN 10,00 17,40 174,00

1 17 CONTATORA 18 AMPERES 
(fornecimento) 

LUKMA UN 10,00 327,90 3.279,00

1 18 CONTATORA 25 AMPERES
(fornecimento) 

LUKMA UN 10,00 371,70 3.717,00

1 19 CONTATORA 32 AMPERES   LUKMA UN 10,00 546,40 5.464,00
1 20 CONTATORA 9 AMPERES

(fornecimento) 
LUKMA UN 10,00 293,10 2.931,00

1 21 DESLOCAMENTO COM
CAMINHAO GUINCHO DE
IÇAMENTO PARA RETIRADA
DE MOTOBOMBA
(CONSIDERAR
DESLOCAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ
O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1.000,00 3,10 3.100,00

1 22 DESLOCAMENTO SEM
CAMINHAO  (CONSIDERAR
DESLOCAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ
O POÇO ARTESIANO) 

PROPRIA KM 1.000,00 3,10 3.100,00

1 23 DISJUNTOR BIFASICO 32A
( FORNECIEMNTO) 

SOPRANO UN 10,00 14,40 144,00

4

1 24 DISJUNTOR BIFASICO 40A
( FORNECIMENTO) 

SOPRANO UN 10,00 17,80 178,00

1 25 DISJUNTOR BIFASICO 50A
(fornecimento) 

SOPRANO UN 10,00 18,30 183,00

1 26 DISJUNTOR TRIFASICO 40A
(FORNECIMENTO) 

SOPRANO UN 10,00 23,30 233,00

1 27 MÃO DE OBRA PARA
RETIRADA/ REINSTALAÇÃO
DA BOMBA  

PROPRIA UN 20,00 1.425,60 28.512,00

1 28 MOTOBOMBA SUBMERSA
11HP MONOFASICA 254V DE
20 A 60 ESTÁGIOS
CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2,00 14.849,45 29.698,90

1 29 MOTOBOMBA SUBMERSA
5HP TRIFASICA 380V DE 20 A
60 ESTÁGIOS CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2,00 9.078,90 18.157,80

1 30 MOTOBOMBA SUBMERSA DE
3HP A 3,5 HP MONOFASICA
254V  DE 20 A 60 ESTÁGIOS
CONFORME A NECESSIDADE
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5,00 8.757,00 43.785,00

1 31 MOTOBOMBA SUBMERSA DE
4HP TRIFASICA 380V DE 20 A
60 ESTÁGIOS CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2,00 8.361,70 16.723,40

1 32 MOTOBOMBA SUBMERSA DE
5HP MONOFASICA 254V DE
20 A 60 ESTÁGIOS
CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 5,00 12.227,70 61.138,50

1 33 MOTOBOMBA SUBMERSA DE
6HP MONOFASICA 254V  DE 20
A 60 ESTÁGIOS CONFORME
A NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 3,00 12.192,70 36.578,10

1 34 MOTOBOMBA SUMBMERSA
6HP TRIFASICA  380V DE 20 A
60 ESTÁGIOS CONFORME A
NECESSIDADE;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2,00 10.163,50 20.327,00

1 35 PAINEL  AUTOMAÇÃO
ACIONAMENTO
MOTOBOMBA 4HP
SUBMERSA DE 4HP
MONOFÁSICA, COMPLETO
COM TODOS OS
COMPONENTES ELÉTRICOS;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 20,00 2.160,40 43.208,00

1 36 PAINEL  DE AUTOMAÇÃO
ACIONAMENTO
MOTOBOMBA 3,5HP
SUBMERSA DE 3,5HP
MONOFÁSICA COMPLETO
COM TODOS OS
COMPONENTES ELÉTRICOS;
(FORNECIMENTO) 

LEAO UN 2,00 2.055,40 4.110,80

1 37 PROGRAMADOR DE TEMPO LIEGE UN 20,00 383,90 7.678,00

5

ANALOGICO ( timer
fornecimento) 

1 38 PRPGRAMA  DE TEMPO
DIGITAL timer ( fornecimento) 

LIEGE UN 20,00 549,20 10.984,00

1 39 RELE DE NIVEL
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 273,50 2.735,00

1 40 RELE FALTA DE FASE
(FORNECIMENTO) 

SIBRATEC UN 10,00 184,10 1.841,00

1 41 RELE TEMPORIZADOR
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 20,00 287,60 5.752,00

1 42 RELE TERMICO 12-18
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 61,20 612,00

1 43 RELE TERMICO 17-25
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 269,30 2.693,00

1 44 RELE TERMICO 32-40
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 372,40 3.724,00

1 45 RELE TERMICO 4-6 
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 120,70 1.207,00

1 46 RELE TERMICO 7-10
(fornecimento) 

SIBRATEC UN 10,00 188,40 1.884,00

1 47 SENSOR DE NIVEL PENDULO
(fornecimento) 

PIVOLT UN 10,00 80,40 804,00

1 48 TRANSPORTE E
INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS TESTE DE
VAZAO 

PROPRIA UN 10,00 1.443,10 14.431,00

1 49 VISITA TECNICA PARA
AVALIAÇÃO E REPAROS EM
PAINEL DE COMANDO DE
POÇO ARTESIANO
COMPREENDENDO UM
ELETROTÉCNICO E UM
AUXILIAR 

PROPRIA UN 20,00 944,60 18.892,00

TOTAL 675.800,00

R$ 1.275.800,00 (Um Milhão, Duzentos e Setenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de fevereiro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 1/2025

 Processo Adm.: 288/2024
 Data do Processo: 06/02/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 288/2024
b) Nr. Licitação 1/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 06/02/2025
e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE

PESSOA JURÍDICA DE MICROEMPRESAS E MEIS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA PÚBLICA E
MANUTENÇÃO PREDIAL, INCLUINDO ATIVIDADES DE PEDREIRO E
CARPINTARIA. OS SERVIÇOS TÊM COMO FINALIDADE A
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE ÁREAS VERDES,
ESPAÇOS PÚBLICOS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO.

Empresa(s) vencedora(s): 

58.555.865 EVERTON MACHADO - CNPJ 58.555.865/0001-02
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

3 1 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA,
COMPREENDENDO:
-SERVIÇOS DE JARDINAGEM;
-SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA;
-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL; 
-SERVIÇOS DE PEDREIRO; E 
-SERVIÇOS DE CARPINTARIA

HS 2.200,00 36,00 79.200,00

TOTAL 79.200,00
58.563.659 ERONDI SILVEIRA - CNPJ 58.563.659/0001-36

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
2 1 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA,

COMPREENDENDO:
-SERVIÇOS DE JARDINAGEM;
-SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA;
-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL; 
-SERVIÇOS DE PEDREIRO; E 
-SERVIÇOS DE CARPINTARIA

HS 2.200,00 36,00 79.200,00

TOTAL 79.200,00
ALZEMIRO ALVES DA LUZ 02324221926 - CNPJ 17.694.483/0001-74

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA,

COMPREENDENDO:
-SERVIÇOS DE JARDINAGEM;
-SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA;

HS 2.200,00 36,00 79.200,00

2

-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL; 
-SERVIÇOS DE PEDREIRO; E 
-SERVIÇOS DE CARPINTARIA

TOTAL 79.200,00
R. CAMARGO DA SILVA  LTDA - CNPJ 21.458.470/0001-73

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
4 1 SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA,

COMPREENDENDO:
-SERVIÇOS DE JARDINAGEM;
-SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA;
-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL; 
-SERVIÇOS DE PEDREIRO; E 
-SERVIÇOS DE CARPINTARIA

HS 2.200,00 36,00 79.200,00

TOTAL 79.200,00

R$ 316.800,00 (Trezentos e Dezesseis Mil e Oitocentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de fevereiro de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

DECRETO N.º 8, DE 3 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.447/2024, 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 

exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
924.982,60 (novecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro das fontes de recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
166 – Escola em Tempo Integral – Lei 14640/2023; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
501 – Receitas de Alienação de Ativos; 
507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF; 
850 – FNAS Bolsa Familia – Portaria MDS nº 113/2015. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de janeiro de 2025. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 9448 - Decreto nº 8/2025 de 03/01/2025 Nº Ano Escopo 

Autorização: 9449 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Superávit Financeiro 0,00 924.982,60 Suplementar 
Superávit Financeiro 351.400,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 573.582,60 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2013 

4.4.90.52.00.00 
400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 126.400,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.30.00.00 

1200 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
MATERIAL DE CONSUMO 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 130.200,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1042 
4.4.90.52.00.00 

1580 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 137.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1048 
4.4.90.52.00.00 

1975 00166 ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL- LEI 14640/2023 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO INFANTIL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.823,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 136.697,60 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.40.00.00 

3180 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 21.042,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.30.00.00 

4050 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.020,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

08.243.0010.5088 
4.4.90.52.00.00 

4145 00501 Receitas de Alienações de Ativos 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 137.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

4510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 225.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

924.982,60 
0,00 
0,00 

0,00 
351.400,00 
573.582,60 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO/PR ao 
Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO/PR, CNPJ 01. 591. 618/0001-36, neste ato representado 
pelo seu Prefeito,  EMANOEL VANDERLEI VOLFF, CPF nº 644.104.129-49, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

 

DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

 
DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

Porto Barreiro – Pr, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 
______________________________________ 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito do Município de Porto Barreiro/PR 

 
 
 
 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.06 13:24:36 
-03'00'

  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2025 

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS UTILITÁRIOS NOVOS POR MEIO DA RESOLUÇÃO SESA Nº 

882/2024. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2025, até às 09:00 horas do dia 20 

de fevereiro de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 20 de fevereiro de 2025, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 06 de Fevereiro de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 075/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) LUIZ CARLOS FURQUIM Portador (a) do RG 9.156.685-
0 e inscrito no CPF 062.695.989-66, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado 
de CHEFE DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 078/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) LEIDIANE DA CONCEIÇÃO SIEBRE Portador (a) do 
RG 14.773.681-9 e inscrito no CPF 127.441.019-31, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO TRANSPORTE ESCOLAR APAE, lotado 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 082/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) TATIANE NUNES MIERJAN*** Portador (a) do RG 
12.390.096-0 e inscrito no CPF 079.458.189-78, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. 
 
*** com data retroativa de 04/02/2025. 
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  0 1/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CALCÁRIO, CONFORME CONVÊNIO Nº 219/2024, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO DE 
VIRMOND-PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025-PMVe seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 07/02/2025 até às 08h59min do dia 20/02/2025. 
- Data e horário de abertura: 20/02/2025 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 20/02/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  0 2/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME CONVÊNIO Nº 272/2024, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO 
DE VIRMOND-PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025-PMVe seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h30 do dia 07/02/2025 até às 13h59min do dia 20/02/2025. 
- Data e horário de abertura: 20/02/2025 - das 13hs:59min às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 20/02/2025 - às 14hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  0 3/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, NO FORNECIMENTO DE INTERNET EM LINK DEDICADO (FIBRA ÓPTICA), PARA 
ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 03/2025-PMVe seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 11h00 do dia 07/02/2025 até às 08h59min do dia 21/02/2025. 
- Data e horário de abertura: 21/02/2025 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 21/02/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa NATIVA BRASIL – PESQUISA, 
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS INDICADORES AMBIENTAIS 
REBAPP – RETIFICAÇÃO DAS BORDAS EM APP´S - ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE 
ZONEAMENTOS EM USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – IRAV/ÍNDICE REBAPP DE ÁREAS VERDES E 
IRAP/ÍNDICE REBAPP DE ÁREAS VERDES PROTEGIDAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 112.270,00 (cento e doze mil, duzentos e setenta reais). 
 
BASE LEGAL: Inciso I e III do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – 
OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 06/02/2025. 

 
  
 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 210/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 3,257062707% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
210/2024/PMEAI, FIRMADO EM 12 DE SETEMBRO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE NOVO PRÉDIO DE ESCOLA 
MUNICIPAL NO BAIRRO VILA RICA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
CUJAS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DESCRITAS NOS PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, INCLUINDO TODOS 
OS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA EXECUÇÃO DA OBRA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2024/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META FÍSICA 
(REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 219.958,80 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO 
DE SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO 
INICIAL. 
ASSINATURA: 06/02/2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 LEI Nº. 1.009 
DATA: 06/02/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 L E I: 
 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 27.01 Apoio ao Esporte, a ação constante 

do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 27.01 Apoio ao 

Esporte, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais): 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

11.00 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
27.812.27011-105 Obras de Infraestrutura Prática Desportiva 

4490.51.00.00  Obras e Instalações   REC  00000             20.000,00 

4490.51.00.00  Obras e Instalações   REC  00851           200.000,00 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) e o excesso de arrecadação de convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Estado das Cidades – SECID no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 

 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 
ANEXO I 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025  

 
 
 
Programa: 27.01 APOIO AO ESPORTE 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
130 

 
Projeto 

 
Obras de Infraestrutura 
Prática Desportiva 

 
     Obra Construída 

 
M² 

 
--- 

 
--- 

 
47 

 
47 

    R$ 0,00 0,00 20.000,00 220.000,00 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 
ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 
 
Programa: 27.01 APOIO AO ESPORTE 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

130 
 

Projeto 
 
Obras de Infraestrutura Prática 
Desportiva 

 
Obra Construída 

 
M² 

 
47 

    R$ 220.000,00 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 LEI Nº. 1.010 
DATA: 06/02/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 L E I: 
 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

26.01 Programa Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 26.01 Programa 

Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 1.640.000,00 (um milhão seiscentos e quarenta mil reais): 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.26011-106 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC  00000         90.000,00 
4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC  00848    1.180.000,00 
4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC  00850       370.000,00 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres no valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais) e o excesso de arrecadação de convênios a serem 
firmados com a Secretaria de Estado das Cidades – SECID no valor de R$ 
1.550.000,00 (um milhão quinhentos e cinquenta mil reais). 

 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 
ANEXO I 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025  

 
 
 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
125 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
     Equipamentos Adquiridos 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
04 

 
04 

    R$ 0,00 0,00 2.425.000,00 1.640.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

125 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
Equipamento Adquirido 

 
Un 

 
04 

    R$ 1.640.000,00 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 LEI Nº. 1.011 
DATA: 06/02/2025 

 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar, inclui meta no Plano Plurianual 

e Lei de Diretrizes. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais): 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-085 Pavimentação de Vias Urbanas 

4490.51.00.00  Obras e Instalações            REC  00852   450.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o excesso de arrecadação de convênio a ser firmado com a 

Secretaria de Estado das Cidades – SECID. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

Art. 3º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 847, de 02/12/2021 e alterações posteriores, que passará a vigorar 

com a redação constante do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 4º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação dada pela Lei 

Municipal nº 994, de 24/10/2024, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo II da presente Lei. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

 
 

ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
75 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Vias 
Urbanas 

 
            Pavimentação  
                  de Vias 

 
 M2 de Ruas           
Pavimentadas  
 

 
2.000 

 

 
64.806,81 

 
31.185.96 

 
5.965 

    R$ 162.000,00 7.978.373,68 3.659.000,00 781.000,00 
 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

75 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Vias Urbanas 

Pavimentação 
de Vias 

 
 M2 de Ruas           
Pavimentadas  
 

 
5.965 

    R$ 781.000,00 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

PORTARIA Nº 023/2025 
DATA: 06/02/2025 

 
Súmula: Nomear servidor para exercer 
cargo de Chefe de Departamento 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, o servidor abaixo mencionado, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento: 
 
MATHEUS ROGÉRIO FURMANN DEPTO. DA JUVENTUDE 
 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE FEVEREIRO 

DE 2025. 
 

 
 

    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  -  F O N E -  F A X ( 46 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
  

     

PORTARIA Nº 024/2025 
DATA: 06/02/2025 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
PERLA NIMIA FLORENTIN (Matríc. 9891). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 03/02/2025. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 



EDIÇÃO 456810 SEXTA-FEIRA 07.02.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, e 
materiais de expediente e escritório, para uso e consumo no Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 24/02/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2025, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  conforme 
especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 06 de fevereiro de 2025. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 1/2025: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.  
 

 Em virtude da existência do Chamamento Público nº 1/2025, o qual encerrou o prazo para credenciamento 
e apresentação de documentos em 05/02/2025, a Comissão Julgadora, classificou os projetos de venda conforme 
o Edital de Chamada Pública nº 1/2025 e comunica que foi credenciada e está apta ao fornecimento dos itens: 1 - 
Abacate, 2 - Abóbora do tipo Cabotiá, 3 - Abobrinha Verde, 4 - Acelga, 6 - Açucar Mascavo, 7 - Alface crespa ou 
lisa, 8 - Alface tipo americana, 9 - Alho poró, 10 - Almeirão tipo pão de açúcar, 11 - Banana do tipo caturra, 12 - 
Batata doce, 13 - Batata salsa, 14 - Berinjela, 15 - Beterraba fresca, 16 - Biscoito de polvilho salgado, 17 - Biscoito 
de polvilho salgado vegano, 18 - Biscoito doce isento de açúcar, mel ou adoçante, 19 - Biscoito doce, sem glúten e 
sem lactose, 20 - Bolacha caseira, 21 - Bolacha de manteiga caseira, 22 - Bolacha de milho caseira, 23 - Brócolis, 
24 - Caqui chocolate/café, 25 - Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 26 - Cebolas 
em cabeça, 27 - Cenoura, 28 - Chá mate solúvel, orgânico, 29 - Chicória, 30 - Chuchu, 31 - Couve flor, 32 - Couve 
folha, 33 - Cuca caseira, 34 - Cuca caseira sem lactose, 35 - Espinafre, 36 - Farinha de Milho, tipo biju, 37 - Feijão 
preto, 38 - Feijão preto, orgânico, 39 - Fubá de Milho, 40 - Geleia de Frutas sem açúcar, caseira, 41 - Geleia de 
Frutas tradicional, caseira, 42 - Iogurte natural integral, 43 - Iogurte integral com polpa de fruta, 44 - Laranja, 45 - 
Laranja lima, 46 - Leite de vaca líquido, 47 - limão, 48 - Macarrão espaguete caseiro sem ovos, 49 - Macarrão 
talharim caseiro, 50 - Mamão, 51 - Mandioca, 52 - Manga do tipo tommy, 53 - Massa para mini-pizza, 54 - Massa 
para pizza brotinho, 55 - Mel, 56 - Melado, 57 - Melancia, 58 - Milho verde em espiga, 59 - Molho de tomate, 60 – 
Morango, 61 - Morango congelado, 62 - Nectaria, 63 - Ovos, tipo caipira, 64 - Pão bisnaguinha caseiro, 65 - Pão 
caseiro, 66 - Pão de milho caseiro,  67 - Pão integral caseiro, 68 - Peixe tipo tilápia, 69 - Pepino, 70 - Pêssego, 71 - 
Pimentão verde, 72 - Polpa de Fruta, 73 - Poncã ou Tangerina, 74 - Queijo, tipo colonial, 75 - Quiabo, 76 - Quirera 
de milho amarelo, 77 - Repolho roxo, 78 - Repolho verde, 79 - Rúcula,  81 - Tempero verde, compostos por salsinha 
cebolinha, 82 - tempero pronto caseiro, 83 - Tomate, 84 - Tomate tipo grape, 85 - Uva isabel, 86 - Uva niágra branca 
ou rosada, 87 - Vagem, 88 - Vinagre colonial, do Edital de Chamada Pública n° 1/2025, o seguinte fornecedor: 

 
FORNECEDOR CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO - AMR 78.684.966/0001-82 
 
O item 80 - suco de uva integral, do Edital de Chamada Pública n° 1/2025, o seguinte fornecedor: 
 

FORNECEDOR CPF 

LUCELIA SIMIONI  044.265.939-30 
 
O item 5 - achocolato natural, restou deserto. 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Julgadora dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, 
para interposição de recurso. 
 

Chopinzinho, PR, 05 de fevereiro de 2025. 
  

Simone Biava  
Membro da Comissão Julgadora 

 
Paulo Egidio Dalsasso  

Membro da Comissão Julgadora 
 

Rosenilda da Silva Vaz  
Membro da Comissão Julgadora 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 096/2025 de 06/02/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Que fica excluído(a) Candidato(a) LUCIMARA FIDELIS KONOGRAI, inscrição 
nº. 175618, habilitado(a) no cargo público de Enfermeiro, do Concurso Público aberto 
através do Edital nº. 001/2022 30/05/2022, por não se pronunciar no prazo estabelecido no 
Edital de Convocação nº. 095/2025 de 14/01/2025. 
Edital nº. 097/2025 de 06/02/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022:  
Cargo Público: Médico da Família 

Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 18º SÉRGIO RICARDO 
SEVERO POSSER 176791 Secretaria Municipal de Saúde 

Cargo Público: Enfermeiro 
Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 10º ADRIANA LOPES DA 
SILVA 176723 Secretaria Municipal de Saúde 

Que o(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), a contar 
de 07 (sete) de fevereiro de 2025, para comparecer ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita 
ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido neste 
item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital nº. 
01/2022 de 30/05/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 

DATA: 22/01/25  ABERTURA: 05/02/25 PROPOSTAS ATÉ: 08H           DISPUTA: 09H 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO PICK-UP; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICIPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 10/02/2025 até às 08h do dia 24/02/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 
24/02/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 24/02/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 184.672,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-
8331. Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras 
e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 01/2024 – Concorrência Pública nº 09/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de execução por mais 365 dias, de 15.02.2025 a 
14.02.2026. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 365 dias, de 05.01.2026 a 04.01.2027. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 
 
 

 
            PORTARIA Nº 004/2025 

 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24, do Regimento Interno e a Lei 80/2015, Lei 
60/2017 e Lei 09/2018 do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Pr, 
resolve: 
 
 
Art. 1º - RESOLVE READAPTAR O CARGO EM COMISSAO do Servidor abaixo relacionado: 
 

 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2025,  
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 04 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
 

 

SERVIDOR DO CARGO EM 
COMISSÃO  

SIMBOLO PARA O CARGO 
EM COMISSAO  

SIMBOLO  DATA 

Nildo Gavlik Assessor 
Parlamentar 

C - 04 Assessor Especial do 
Gabinete do 
Presidente 

C - 02 04/02/2025 

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010286345, firmado em 14/12/2021, com o(s) Fiduciante(s) KLEBER
DELGADO MENEZES/TAYANA MAYARA MICHELS MENEZES, maior/maior, inscrito no CPF n° 047.663.469-55/058.467.999-81, no dia 20 de fevereiro
de 2025, a partir das 09h40min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 317.087,33 (Trezentos e dezessete mil, oitenta e
sete reais e trinta e três centavos), o imóvel matriculado sob n° 42.649 do Oficial de Registro de Imóveis de Rolândia/PR, constituído pela Casa
situada na Rua dos Alces n° 90, Jardim Cidade Verde, em Rolândia/PR, com área construída de 77,87m² e área de terreno de 150,00m². Cadastro Municipal:
1.01.649.0175.0001-0. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor
do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 de fevereiro de 2025, a partir
das 13h40min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 260.711,02 (Duzentos e sessenta mil,
setecentos e onze reais e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê
02.23886).

 1º LEILÃO: 20 de fevereiro de 2025, a partir das 09h40min
2º LEILÃO: 24 de fevereiro de 2025, a partir das 13h40min (*horário de Brasília)


